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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


PROJETO DE LEI Nº               /2018.

INSTITUI A SEMANA DA INCLUSÃO NAS ESCOLAS MUNICIPAIS CONVENIADAS E PARTICULARES DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE SETE LAGOAS – MG.
Art. 1º Fica instituído no âmbito do Município de Sete Lagoas a Semana da Inclusão nas Escolas Municipais, conveniadas e particulares do Sistema Municipal de Ensino de Sete Lagoas – MG, a ser realizada no período de 21 a 28 de agosto, anualmente, com objetivo de garantir a visibilidade social da pessoa com deficiência.

Parágrafo único. A data comemorativa passará a integrar o Calendário Escolar do Sistema Municipal de Ensino de Sete Lagoas – MG.

Art. 2º A Semana da Inclusão será efetivada por meio de ações nas Escolas Municipais, conveniadas e particulares e contará com o apoio do Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiência e órgãos públicos de defesa que representem os direitos das pessoas com deficiência e terá os seguintes objetivos:
I - conscientizar a sociedade sobre as necessidades específicas de organização social e de políticas públicas para promover a inclusão social desse segmento populacional e para combater o preconceito e a discriminação;
II - sensibilizar comunidades em relação às potencialidades das pessoas com deficiência e chamar atenção para suas necessidades para o combate ao preconceito;
III - discutir efetivamente a inclusão social e escolar da pessoa com deficiência, por meio da medição no âmbito das instituições escolares, visando à participação das famílias e de toda a comunidade escolar;
IV- incentivar o protagonismo social e escolar da pessoa com deficiência;
V - promover a propagação das informações sobre os direitos das pessoas com deficiência.

Art. 3º A Secretaria Municipal de Educação coordenará a implementação e execução de todas as atividades e ações alusivas à Semana da Inclusão.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 16 de outubro de 2018.

LEONE MACIEL FONSECA

Prefeito Municipal

	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº 120/2018.

INSTITUI A SEMANA DA INCLUSÃO NAS ESCOLAS MUNICIPAIS, CONVENIADAS E PARTICULARES DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE SETE LAGOAS – MG.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossas Excelências o anexo Projeto de Lei que pretende instituir a Semana da Inclusão nas Escolas Municipais, conveniadas e particulares do Sistema Municipal de Ensino de Sete Lagoas – MG.

Primeiramente destaco que a presente proposição busca garantir visibilidade social às pessoas com deficiências, propondo que os educadores durante a Semana da Inclusão desenvolvam atividades diversificadas, contribuindo para a sensibilização da comunidade escolar, bem como da sociedade como um todo, enquanto espaço inclusivo, para reconhecer direito garantido em nossa Carta Magna de 1988, tais como direito à diversidade e direito a igualdade de oportunidades a todos. 

Ressalta-se a necessidade de se integrar ao Calendário Escolar do Sistema Municipal de Ensino a mencionada Semana da Inclusão, para que se faça valer os direitos básicos da pessoa com deficiência, promovendo a igualdade de oportunidades, e para que não se permita que nenhuma criança aceite ou seja alvo de nenhuma espécie de discriminação, como assim alude a Lei Federal nº 13.146/2015 – Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência.

Ademais, objetiva-se na realização dessa Semana da Inclusão que todas as Escolas do Sistema Municipal de Ensino reforcem mecanismos de interação solidária, envolvendo a comunidade escolar e os alunos, para inserção de um projeto pedagógico que reconheça a importância advinda da diversidade. 

Desta forma, o Projeto de Lei em tela propõe uma mudança na qual a inclusão escolar passe a ser realidade, e que seja contextualizada de maneira satisfatória nas atividades escolares, visando a valorização de cada diferença, com respeito mútuo, na busca contínua de equacionar problemas a partir de experiências reais vivenciadas no contexto escolar. 

Assim, o presente projeto vem contribuir para o desenvolvimento por meio de ações pedagógicas, não apenas do aluno com necessidades educacionais especiais, mas principalmente na formação de valores positivos e na convivência com a diversidade. 
Portanto, diante da importância desse instrumento para o Município é que espero seja a presente proposição apreciada e aprovada pelos nobres edis, e ao ensejo manifesto votos de estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 16 de outubro de 2018.

LEONE MACIEL FONSECA

Prefeito Municipal
